
LEI ORDINÁRIA Nº 1.561/2018. 

 

Altera o Art. 2º da Lei Municipal nº 1.516/2017 e dá 

outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, por seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  Fica alterado o art. 2º da Lei Municipal nº 1.516, de 23 de janeiro de 2017, 

onde se lê R$350,00, leia-se R$ 453,50, (quatrocentos e cinqüenta e três reais e 

cinqüenta centavos). 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 

dia 01-01-2018, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO, DO 

ANO DOIS MIL E DEZOITO. (07/02/2018) 

 

 

 

Ver. NEURA DA SILVA PEREIRA 

          Presidente 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 19/02/2018, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

            At. Legislativo 


